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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE GUARAPARI 
 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS  
DATA DA SESSÃO: 10/02/2026 
 

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital 
para garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca 
do melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos 
descritos a seguir: 

 
• QUESTIONAMENTO PARA O ITEM 1 – VEÍCULOS TIPO CABINE SIMPLES/CHASSI COM 

CAIXA AGRÍCOLA (GRANELEIRA) 
 

A. Não se encontram informações referentes a idade da frota de veículos a serem 
fornecidos, desta forma, entendemos que serão aceitos veículos seminovos para o 
item. Está correto o entendimento? 
 

B. Não se encontram informações referentes a cor dos veículos a serem fornecidos, esta 
decisão ficará por conta da contratada? Do contrário, solicitamos que a cor escolhida 
seja informada, visto que se trata de uma informação de grande importância para um 
atendimento preciso do edital 
 

C. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender a altura 
mínima de 210mm, porém com a intenção de aumentar a possibilidade de opções, 
questionamos: poderíamos ofertar o veículo Chevrolet S10 cabine simples que possui 
a altura do solo de 209mm? 
 

D. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender a 
capacidade mínima de 80+/-10 litros, desta forma, questionamos: seriam aceitos 
veículos que atendam a capacidade de 76 litros para o tanque de combustível? Tendo 
como exemplos os veículos Chevrolet S10 cabine simples e Chevrolet S10 Chassi 

 
E. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender ao PBTC 

(Peso bruto total combinado) de no mínimo 6.000kg, porém segue abaixo um print 
da ficha técnica dos veículos Chevrolet S10, disponibilizada pela montadora 
Chevrolet: 
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Como é possível ver, a montadora separa o peso bruto total combinado e o peso bruto 
total combinado com reboque. Desta forma, entendemos que o termo de referência 
esteja considerando o peso bruto total combinado com o reboque. Está correto o 
entendimento? 
 

• QUESTIONAMENTO PARA O ITEM 2 – VEÍCULOS TIPO PICK UP CABINE DUPLA 1.2 
 

A. Para possibilitar uma melhor precificação e atendimento das exigências do edital, 
solicitamos que sejam informados os modelos de referências utilizados na montagem 
do mesmo. 
 

B. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão ser fornecidos na 
cor branca ou prata, essa decisão ficará por conta da contratada? Do contrário, 
solicitamos que a cor escolhida seja informada, visto que se trata de uma informação 
essencial para um atendimento preciso do edital 
 

C. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão possuir 3 
cilindros, entendemos que a informação deva ser considerada como mínima, assim 
sendo aceitos veículos com 4 cilindros. Está correto o entendimento? 
 

D. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender a 
potência máxima de 139 cavalos. Entendemos que a informação deva ser considerada 
como potência máxima de no mínimo 139 cavalos, assim sendo aceitos veículos que 
atendam potências superiores. Está correto o entendimento? 

 
E. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão possuir reboque 

de carroceria de madeira, entendemos que o reboque que o termo menciona, se trate 
na verdade de uma “carretinha” de madeira. Está correto o entendimento? 

 
• QUESTIONAMENTO PARA O ITEM 3 – VEÍCULOS TIPO HATCH 1.3 

 
A. Para possibilitar uma melhor precificação e atendimento das exigências do edital, 

solicitamos que sejam informados os modelos de referências utilizados na montagem 
do mesmo. 
 

B. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão ser fornecidos na 
cor branca ou prata, essa decisão ficará por conta da contratada? Do contrário, 
solicitamos que a cor escolhida seja informada, visto que se trata de uma informação 
essencial para um atendimento preciso do edital 

 
C. Conforme termo de referência é informado que deverão ser fornecidos veículos do 

tipo hatch, porém considerando se tratar de uma categoria superior de veículos, 
questionamos: poderíamos ofertar veículos do tipo sedan? 
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D. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender a 

potência máxima de 100 cavalos quando abastecidos com etanol e 90 cavalos quando 
abastecidos com gasolina. Entendemos que a informação deva ser considerada como 
potência máxima de no mínimo 100 cavalos quando abastecidos com etanol e 90 
cavalos quando abastecidos com gasolina, assim sendo aceitos veículos que atendam 
potências superiores. Está correto o entendimento? 

 
E. Conforme termo de referência é informado que os veículos deverão atender a 

capacidade mínima de 47 litros para o tanque de combustível. Porém, com a intenção 
de aumentar a possibilidade de opções a serem ofertadas, questionamos: seriam 
aceitos veículos que atendam a capacidade 45 litros? Tendo como exemplo o veículo 
Fiat Argo 
 
 

 


